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HERALDO LUIS FRANÇA 

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

GLAUCO FONSECA DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

TIAGO MURILO SCATULINO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO

SECRETÁRIO DE EVENTOS

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

      SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

ANDRÉ LUIS GOMES AMAZONAS PIMENTA

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E PARCERIAS

CARLOS ALEXANDRE LIMA NOGUEIRA 

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE GESTÃO EDUCACIONAL

D  E  C  R  E  T  O              No    12.624,     DE    14   DE   JUNHO    DE   2022

DISPÕE SOBRE REMANEJAMENTO DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS, NO MONTANTE QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o art. 87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a reestruturação organizacional e administrativa da Administração Pública Direta do Município de Angra dos Reis, 
aprovada pela Lei nº 4.100, de 14 de junho de 2022;

CONSIDERANDO a necessidade de priorizar e reorganizar os créditos orçamentários das Secretarias que integram o orçamento do Poder 
Executivo Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º Remanejar os créditos orçamentários consignados no orçamento fiscal e da seguridade social do município, em vigor no exercício 
financeiro de 2022, aprovado pela Lei nº 4.025, de 10 de dezembro de 2021 – Lei Orçamentária Anual, da seguinte forma:

Parágrafo único. R$ 2.032.862,11 (dois milhões, trinta e dois mil, oitocentos e sessenta e dois reais e onze centavos) da Unidade 2023 - 
Secretaria de Infraestrutura e Obras Públicas para a Unidade 2026 - Secretaria de Proteção e Defesa Civil.

REMANEJAMENTO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

2022 20 2023 04 122 0204 2001 31900401 10010000 56.000,00 -

2022 20 2023 04 122 0204 2001 31901110 10010000 9.000,00 -
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2022 20 2023 04 122 0204 2001 31901143 10010000 70.000,00 -

2022 20 2023 04 122 0204 2001 31901131 10010000 180.000,00 -

2022 20 2026 04 122 0204 2001 31901101 10010000 - 315.000,00

2022 20 2023 04 122 0204 2002 33904006 10010000 2.000,00 -

2022 20 2023 06 182 0223 2024 33903001 10010000 11.000,00 -

2022 20 2023 06 182 0223 2024 33903016 10010000 11.000,00 -

2022 20 2023 06 182 0223 2024 33903017 10010000 90.000,00 -

2022 20 2023 06 182 0223 2024 33903020 10010000 11.000,00 -

2022 20 2023 06 182 0223 2024 33903021 10010000 11.000,00 -

2022 20 2023 06 182 0223 2024 33903023 10010000 140.000,00 -

2022 20 2023 06 182 0223 2024 33903028 10010000 16.500,00 -

2022 20 2023 06 182 0223 2024 33903099 10010000 224.639,95 -

2022 20 2023 06 182 0223 2024 33903699 10010000 27.500,00 -

2022 20 2023 06 182 0223 2024 33903917 10010000 126.941,67 -

2022 20 2023 06 182 0223 2024 33903999 10010000 84.769,12 -

2022 20 2023 06 182 0223 2024 44905299 10010000 632.539,88 -

2022 20 2023 06 182 0223 2040 33903099 10010000 10.000,00 -

2022 20 2023 06 182 0223 2040 33903299 10010000 10.000,00 -

2022 20 2023 06 182 0223 2040 33903999 10010000 10.000,00 -

2022 20 2023 06 182 0223 2040 44905299 10010000 10.000,00 -

2022 20 2023 06 182 0223 2041 33903299 10010000 13.330,00 -

2022 20 2023 06 182 0223 2327 33903099 10010000 5.000,00 -

2022 20 2023 06 182 0223 2724 33903999 10010000 3.000,00 -

2022 20 2023 06 182 0223 2724 44905299 10010000 5.000,00 -

2022 20 2023 06 182 0223 2747 33903999 10010000 97.584,99 -

2022 20 2023 06 182 0223 2748 33903999 10010000 258,03 -

2022 20 2023 06 182 0223 2729 33903917 10010000 50.000,00 -

2022 20 2023 06 182 0223 2729 33903099 10010000 50.000,00 -

2022 20 2026 04 122 0204 2002 33904006 10010000 - 2.000,00

2022 20 2026 06 182 0223 2024 33903001 10010000 - 11.000,00

2022 20 2026 06 182 0223 2024 33903016 10010000 - 11.000,00

2022 20 2026 06 182 0223 2024 33903917 10010000 - 126.941,67

2022 20 2026 06 182 0223 2024 33903020 10010000 - 11.000,00

2022 20 2026 06 182 0223 2024 33903021 10010000 - 11.000,00

2022 20 2026 06 182 0223 2024 33903023 10010000 - 140.000,00

2022 20 2026 06 182 0223 2024 33903028 10010000 - 16.500,00

2022 20 2026 06 182 0223 2024 33903099 10010000 - 224.639,95

2022 20 2026 06 182 0223 2024 33903017 10010000 - 90.000,00

2022 20 2026 06 182 0223 2024 33903699 10010000 - 27.500,00

2022 20 2026 06 182 0223 2024 33903999 10010000 - 84.769,12

2022 20 2026 06 182 0223 2024 44905299 10010000 - 632.539,88
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2022 20 2026 06 182 0223 2040 33903099 10010000 - 10.000,00

2022 20 2026 06 182 0223 2040 33903299 10010000 - 10.000,00

2022 20 2026 06 182 0223 2040 33903999 10010000 - 10.000,00

2022 20 2026 06 182 0223 2040 44905299 10010000 - 10.000,00

2022 20 2026 06 182 0223 2041 33903299 10010000 - 13.330,00

2022 20 2026 06 182 0223 2724 33903999 10010000 - 3.000,00

2022 20 2026 06 182 0223 2724 44905299 10010000 - 5.000,00

2022 20 2026 06 182 0223 2747 33903999 10010000 - 97.584,99

2022 20 2026 06 182 0223 2748 33903999 10010000 - 258,03

2022 20 2026 06 182 0223 2729 33903917 10010000 - 50.000,00

2022 20 2026 06 182 0223 2729 33903099 10010000 - 50.000,00

2022 20 2026 06 182 0223 2327 33903099 10010000 - 5.000,00

2022 20 2023 06 182 0223 2729 33903099 15304000 64.798,47 -

2022 20 2026 06 182 0223 2729 33903099 15304000 - 64.798,47

TOTAL: 2.032.862,11 2.032.862,11

Legenda:
10010000 = Recursos Ordinários
15304000 = Royalties 5% - Lei 7990/89

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 14 DE JUNHO DE 2022. 

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO 

PREFEITO 

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

      SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

SILVIO HENRIQUE DOS ANJOS JUNIOR

SECRETÁRIO DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - INTERINO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 8.666/93.

PARTES: Serviço Autônomo de Captação de Água e Tratamento 
de Esgoto do Município de Angra dos Reis – Saae E O BANCO 
DO BRASIL S.A

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 005/2021

OBJETO: O presente termo tem por objeto a prorrogação de prazo 
do contrato de prestação de serviços financeiros para arrecadação de 
contas de água e esgoto sanitário e guias de receitas diversas de acordo 
com o padrão da Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN com 
prestação de contas por meio magnético dos valores recebidos.

PRAZO: O prazo do presente Termo será de 12 (doze) meses, 
tendo início em 11/06/2022 e término em 11/06/2023.

REAJUSTE: O valor inicialmente contratado, a partir da assinatura 
do presente termo aditivo será reajustado, conforme informado na 
folha nº 1481 do processo nº 2021005563, segue valores abaixo:

MODALIDADES VALORES

Auto atendimento R$ 1,34

Débito Automático R$ 0,67

Internet Banking R$ 0,67

Correspondente bancário R$ 1,99


